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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. 
NÍVEL DE INTENSIDADE VARIÁVEL. HABITUALIDADE E 
PERMANÊNCIA. METODOLOGIA DO NÍVEL DE EXPOSIÇÃO 
NORMALIZADO – NEN. REGRA. CRITÉRIO DO NÍVEL 
MÁXIMO DE RUÍDO (PICO DE RUÍDO). AUSÊNCIA DO NEN. 
ADOÇÃO. 
1.  A Lei de Benefícios da Previdência Social, em seu art. 57, § 3º, 
disciplina que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida 
a carência, ao segurado que comprovar tempo de trabalho permanente, 
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo 
fixado em lei, sendo certo que a exigência legal de habitualidade e 
permanência não pressupõe a exposição contínua ao agente nocivo 
durante toda a jornada de trabalho.
2. A questão central objeto deste recurso versa acerca da possibilidade 
de reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 
pela exposição ao agente ruído, quando constatados diferentes níveis de 
efeitos sonoros, considerando-se apenas o nível máximo aferido 
(critério "pico de ruído"), a média aritmética simples ou o Nível de 
Exposição Normalizado (NEN).
3.   A Lei n. 8.213/1991, no § 1º do art. 58, estabelece que a 
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 
será feita por formulário com base em Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho – LTCAT nos termos da legislação trabalhista.
4.  A partir do Decreto n. 4.882/2003, é que se tornou exigível, no 
LTCAT e no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), a referência 
ao critério Nível de Exposição Normalizado – NEN (também chamado 
de média ponderada) em nível superior à pressão sonora de 85 dB, a 
fim de permitir que a atividade seja computada como especial.
5. Para os períodos de tempo de serviço especial anteriores à edição do 
referido Decreto, que alterou o Regulamento da Previdência Social, 
não há que se requerer a demonstração do NEN, visto que a 
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comprovação do tempo de serviço especial deve observar o regramento 
legal em vigor por ocasião do desempenho das atividades.
6. Descabe aferir a especialidade do labor mediante adoção do cálculo 
pela média aritmética simples dos diferentes níveis de pressão sonora, 
pois esse critério não leva em consideração o tempo de exposição ao 
agente nocivo durante a jornada de trabalho.
7. Se a atividade especial somente for reconhecida na via judicial, e não 
houver indicação do NEN no PPP, ou no LTCAT, caberá ao julgador 
solver a controvérsia com base na perícia técnica realizada em juízo, 
conforme disposto no art. 369 do CPC/2015 e na jurisprudência pátria, 
consolidada na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 
observado o critério do pico de ruído.
8. Para os fins do art. 1.039, CPC/2015, firma-se a seguinte tese: "O 
reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais pela 
exposição ao agente nocivo ruído, quando constatados diferentes níveis 
de efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do Nível de Exposição 
Normalizado (NEN). Ausente essa informação, deverá ser adotado 
como critério o nível máximo de ruído (pico de ruído), desde que 
perícia técnica judicial comprove a habitualidade e a permanência da 
exposição ao agente nocivo na produção do bem ou na prestação do 
serviço."
9. In casu, o acórdão do Tribunal de origem manteve a sentença que 
concedeu ao segurado a aposentadoria especial, consignando ser 
possível o reconhecimento do labor especial por exposição a ruído 
variável baseado nos picos de maior intensidade, quando não houver 
informação da média de ruído apurada segundo a metodologia da 
FUNDACENTRO, motivo pelo qual merece ser mantido.
10.  Recurso da autarquia desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso especial da autarquia, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª 
Região), Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito 
Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes.

 
 

  

Brasília, 18 de novembro de 2021

MINISTRO GURGEL DE FARIA 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. 
NÍVEL DE INTENSIDADE VARIÁVEL. HABITUALIDADE E 
PERMANÊNCIA. METODOLOGIA DO NÍVEL DE 
EXPOSIÇÃO NORMALIZADO – NEN. REGRA. CRITÉRIO DO 
NÍVEL MÁXIMO DE RUÍDO (PICO DE RUÍDO). AUSÊNCIA 
DO NEN. ADOÇÃO. 
1.  A Lei de Benefícios da Previdência Social, em seu art. 57, § 3º, 
disciplina que a aposentadoria especial será devida, uma vez 
cumprida a carência, ao segurado que comprovar tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 
período mínimo fixado em lei, sendo certo que a exigência legal de 
habitualidade e permanência não pressupõe a exposição contínua ao 
agente nocivo durante toda a jornada de trabalho.
2. A questão central objeto deste recurso versa acerca da 
possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade sob 
condições especiais pela exposição ao agente ruído, quando 
constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, considerando-se 
apenas o nível máximo aferido (critério "pico de ruído"), a média 
aritmética simples ou o Nível de Exposição Normalizado (NEN).
3.   A Lei n. 8.213/1991, no § 1º do art. 58, estabelece que a 
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 
será feita por formulário com base em Laudo Técnico de Condições 



Ambientais do Trabalho – LTCAT nos termos da legislação 
trabalhista.
4.  A partir do Decreto n. 4.882/2003, é que se tornou exigível, no 
LTCAT e no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), a 
referência ao critério Nível de Exposição Normalizado – NEN 
(também chamado de média ponderada) em nível superior à pressão 
sonora de 85 dB, a fim de permitir que a atividade seja computada 
como especial.
5. Para os períodos de tempo de serviço especial anteriores à edição 
do referido Decreto, que alterou o Regulamento da Previdência 
Social, não há que se requerer a demonstração do NEN, visto que a 
comprovação do tempo de serviço especial deve observar o 
regramento legal em vigor por ocasião do desempenho das 
atividades.
6. Descabe aferir a especialidade do labor mediante adoção do 
cálculo pela média aritmética simples dos diferentes níveis de 
pressão sonora, pois esse critério não leva em consideração o tempo 
de exposição ao agente nocivo durante a jornada de trabalho.
7. Se a atividade especial somente for reconhecida na via judicial, e 
não houver indicação do NEN no PPP, ou no LTCAT, caberá ao 
julgador solver a controvérsia com base na perícia técnica realizada 
em juízo, conforme disposto no art. 369 do CPC/2015 e na 
jurisprudência pátria, consolidada na Súmula 198 do extinto 
Tribunal Federal de Recursos, observado o critério do pico de 
ruído.
8. Para os fins do art. 1.039, CPC/2015, firma-se a seguinte tese: "O 
reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 
pela exposição ao agente nocivo ruído, quando constatados 
diferentes níveis de efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do 
Nível de Exposição Normalizado (NEN). Ausente essa informação, 
deverá ser adotado como critério o nível máximo de ruído (pico de 
ruído), desde que perícia técnica judicial comprove a habitualidade 
e a permanência da exposição ao agente nocivo na produção do 
bem ou na prestação do serviço."
9. In casu, o acórdão do Tribunal de origem manteve a sentença que 
concedeu ao segurado a aposentadoria especial, consignando ser 
possível o reconhecimento do labor especial por exposição a ruído 
variável baseado nos picos de maior intensidade, quando não h
ouver informação da média de ruído apurada segundo a 
metodologia da FUNDACENTRO, motivo pelo qual merece ser 
mantido.
10.  Recurso da autarquia desprovido.

RELATÓRIO



Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com fundamento na alínea "a" do 

permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região assim ementado (e-STJ fls. 269/270):

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. 
HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. 
CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
1. O reconhecimento da especialidade e o enquadramento da atividade 
exercida sob condições nocivas são disciplinados pela lei em vigor à época em 
que efetivamente exercidos, passando a integrar, como direito adquirido, o 
patrimônio jurídico do trabalhador.
2. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por 
categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, admitindo-se 
qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); a partir de 29-04-1995 não 
mais é possível o enquadramento por categoria profissional, sendo necessária a 
comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio 
de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, através de formulário embasado 
em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
3. A exposição a ruído em níveis superiores aos limites de tolerância vigentes 
à época da prestação do labor enseja o reconhecimento do tempo de serviço 
como especial.
4. A habitualidade e permanência do tempo de trabalho em condições 
especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física referidas no artigo 57, § 
3º, da Lei 8.213/91 não pressupõem a submissão contínua ao agente nocivo 
durante toda a jornada de trabalho. Não se interpreta como ocasional, eventual 
ou intermitente a exposição ínsita ao desenvolvimento das atividades 
cometidas ao trabalhador, integrada à sua rotina de trabalho. Precedentes desta 
Corte.
5. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma exigida 
pela legislação previdenciária aplicável à espécie, possível reconhecer-se a 
especialidade do tempo de labor correspondente.
6. Implementados mais de 25 anos de tempo de atividade sob condições 
nocivas e cumprida a carência mínima, é devida a concessão do benefício de 
aposentadoria especial, a contar da data do requerimento administrativo, nos 
termos do § 2º do art. 57 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91.
7. O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947, com repercussão 
geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, sem modulação de efeitos.
8. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1495146, em precedente também 
vinculante, e tendo presente a inconstitucionalidade da TR como fator de 
atualização monetária, distinguiu os créditos de natureza previdenciária, em 
relação aos quais, com base na legislação anterior, determinou a aplicação do 
INPC, daqueles de caráter administrativo, para os quais deverá ser utilizado o 
IPCA-E.
9. Os juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 1%ao mês, 
até 29/06/2009. A partir de então, incidem uma única vez, até o efetivo 
pagamento do débito, segundo o percentual aplicado à caderneta de poupança.

 

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ fls. 295/299).

Nas razões de recurso (e-STJ fls. 304/310), a autarquia aponta 

preliminar de violação do art. 1.022 do CPC, na medida em que os embargos aclaratórios 

foram rejeitados sem apreciação quanto à necessidade de exposição permanente ao agente 

nocivo acima do limite de tolerância, "não bastando a exposição eventual a pico de ruído 



acima do limite" (e-STJ fl. 306). Sustenta que, ainda que se considere que o acórdão não 

analisou devidamente as questões controvertidas, houve o prequestionamento da matéria 

por força do art. 1.025 do CPC.

No mérito, alega que houve afronta aos arts. 57, § 3º, e 58 da Lei n. 

8.213/1991 e ao art. 68, caput, §§ 11, 12 e 13 e ao item 2.0.1. do Anexo IV, do Decreto n. 

3.048/1999, argumentando que a Lei de Benefícios da Previdência Social autoriza a 

contagem privilegiada de tempo de serviço mediante a exposição habitual e permanente 

do segurado a agentes nocivos prejudiciais à saúde, conforme estabelecido em 

regulamento.

Aduz que a Corte Regional reconheceu o direito da parte autora ao 

cômputo da especialidade do labor, embora não tenha sido apresentada a média de 

intensidade do ruído aferido no ambiente de trabalho, concluindo ser suficiente o registro 

de que "o nível máximo de ruído aferido (pico) seja superior ao limite de tolerância para 

que a parte faça jus ao reconhecimento da atividade especial, em que pese a média 

restar inferior aos limites estabelecidos pela norma previdenciária" (e-STJ fl. 307, 

grifos no original).

Acrescenta que a Lei de Benefícios da Previdência Social traz 

condições gerais para o reconhecimento da atividade especial, delegando a relação dos 

agentes nocivos e "a forma de exposição a esses agentes "(o tipo de avaliação – 

qualitativa ou quantitativa – e, no caso da avaliação quantitativa, os níveis de 

tolerância e a metodologia utilizados) para disciplina no âmbito infralegal" (e-STJ fl. 

307, grifos no original).

Defende que o agente nocivo ruído traz uma complexidade maior 

que a dos outros agentes, tendo em vista que a intensidade da pressão sonora jamais é 

constante, dependente sempre de avaliação técnica precisa dos níveis de exposição ao 

longo da jornada. Para esse efeito, considera que o acórdão decidiu em desacordo com a 

lei que delega à norma regulamentar os limites de aferição do nível de ruído.

A autarquia afirma que o art. 68, § 11, do Decreto n. 3.048/1999, 

em vigor até 16/10/2013, estabelecia como nociva a exposição a ruído médio superior a 

85dB durante a jornada de 8 horas de trabalho – conforme disciplinado pela legislação 

trabalhista (Anexo n. 1 da Norma Regulamentadora n. 15 – Atividades e Operações 

Insalubres), veiculada pela Portaria n. 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego – 



MTE, e cuja metodologia de aferição foi, posteriormente, substituída pelo critério 

denominado Nível de Exposição Normalizado (NEN), estabelecido pela 

FUNDACENTRO (art. 68, §§ 12 e 13, Decreto n. 3.048/1999, alterado pelo Decreto n. 

8.123, de 16/10/2013).

Segundo defende, o NEN, que representa o nível médio convertido 

para uma jornada padrão de 8h de trabalho, deve ser informado, a fim de se verificar se o 

limite máximo permitido foi ultrapassado, sendo indevida a mera apresentação de valores 

mínimo e máximo do agente ruído. No caso dos autos, continua, o acórdão recorrido teria 

ido além do que a norma regulamentar descreve ao tomar como base para aferir a 

nocividade do agente nocivo apenas o pico de ruído, motivo pelo qual deve ser 

reformado.

Contrarrazões às e-STJ fls. 317/320, nas quais o recorrido defende 

o não conhecimento do recurso, por incidência da Súmula 7 do STJ, ou que, caso 

conhecido, seja desprovido, postulando que seja considerada a média ponderada, quando 

houver variação de níveis de ruído, ou, na sua impossibilidade, o critério de picos de 

ruído, ressalvando que a eficácia do EPI não descaracteriza a natureza especial do 

trabalho para fins de aposentadoria.

Conforme decisão de admissão de fls. 323/328, o recurso especial 

foi remetido a esta Corte como representativo de controvérsia repetitiva baseado em 

estudo do Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, em razão da ausência de 

uniformidade de entendimento sobre o tema entre os órgãos do Poder Judiciário Federal, 

em cujo relatório constou que, "em relação a dados dos últimos cinco anos, em média, 

80% das aposentadorias especiais no Brasil são concedidas judicialmente" (e-STJ fl. 326) 

(Grifos no original).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela admissibilidade do 

recurso especial como representativo de controvérsia, nos termos do parecer assim 

resumido (e-STJ fl. 371):

EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
MANIFESTAÇÃO – RI/STJ ART. 256-B, II.
I – Tese: A possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade sob 
condições especiais pela exposição ao agente ruído considerando-se apenas o 
nível máximo aferido (critério "pico de ruído").
II – Parecer: pressupostos de admissibilidade atendidos. (Grifos no 
original).

 



A autarquia apresentou a Petição n. 903.231/2020, reiterada pela 

Pet n. 170.101/2021, manifestando seu interesse "na definição da tese jurídica em 

referência", aduzindo que a utilização dos picos de ruído durante uma jornada laborativa 

não se enquadra no conceito de habitualidade e permanência que representem o desgaste 

necessário ao enquadramento das normas de proteção aos segurados que exercem 

atividades expostas aos agentes nocivos no Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

(art. 201, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e arts. 57, 58 da Lei nº 8.213/91) (e-STJ 

fl. 362).

Reiterou, ainda, que o pico do ruído e a média aritmética simples 

não se constituem em elementos idôneos para caracterização do tempo especial por 

exposição ao agente nocivo "ruído", devendo, portanto, ser utilizado o regramento 

estabelecido pela NR-15, com a metodologia de aferição segundo os critérios definidos 

pela FUNDACENTRO, conforme disposto no art. 68, § 12, do Decreto n. 3.048/1999.

Em despacho de e-STJ fls. 367/370, o em. Min. PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, Presidente da Comissão Gestora de Precedentes do STJ, 

exaltando a importante iniciativa de seleção do presente recurso representativo da 

controvérsia pelo Vice-Presidente do TRF-4ª Região, determinou a distribuição do feito, 

juntamente com o autos do REsp 1.890.010/RS, "igualmente remetido a esta Corte 

Superior como representativo de controvérsia" (e-STJ fl. 369).

Por meio de despacho de e-STJ fl. 394, esta relatoria aceitou a 

prevenção dos presentes autos, inicialmente distribuídos à eminente Ministra Assusete 

Magalhães.

Em sessão de 16/03/2021, a Primeira Seção afetou o presente feito 

ao julgamento dos recursos repetitivos (art. 257-C do RISTJ), determinando a suspensão 

de tramitação de processos em todo território nacional, inclusive nos juizados especiais 

(e-STJ fls. 390/399).

A douta Procuradoria-Geral da República opinou pelo provimento 

parcial do recurso em parecer da lavra da Dra. Darcy Santana Vitobello, ementado nos 

seguintes termos (e-STJ fls. 555/556):

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 
1.083. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO 
RUÍDO. CRITÉRIO DE AFERIÇÃO.
1. A Corte de origem decidiu com fundamentos suficientes para a resolução da 
controvérsia, não havendo omissão, afastando-se a afronta ao art.1.022 do 
CPC.



2. A caracterização da atividade profissional como penosa, insalubre ou 
perigosa e o reconhecimento do tempo trabalhado como especial deve 
observar as normas vigentes à época da prestação dos serviços.
3. A exposição a ruído deve ser comprovada por laudo técnico expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, seja qual for a 
época em que os serviços foram prestados, ou por perícia judicial.
4. Constatados diferentes níveis sonoros, deve ser aplicada a técnica dos 
“picos de ruído” para medir ruído de impacto e a média para ruído contínuo e 
intermitente, utilizando-se as regras da Norma Regulamentadora – NR 15 até 
19/11/2003, data de publicação do Decreto nº 4.882/2003, e a partir daí 
conforme a Norma de Higiene Ocupacional – NHO nº 01 da 
FUNDACENTRO, orientação a ser adotada para os demais recursos com 
fundamento em idêntica questão de direito.
5. O Tribunal de origem aplicou a regra dos picos para medir ruído contínuo e 
intermitente, violando os arts. 57, § 3º, e 58 da Lei nº 8.213/91, 68, caput, 
§§11, 12 e 13, e item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
6. Necessidade de retorno dos autos à origem para exame de fatos e provas e, 
se for o caso, complementar a perícia, e julgar o feito conforme a tese fixada.
7. Pelo provimento parcial do recurso.

Ingressaram, na condição de amici curiae, nos autos  do REsp 

1.890.010/RS, afetado ao exame da mesma controvérsia, o INSTITUTO DE ESTUDOS 

PREVIDENCIÁRIOS (IEPREV), o INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO (IBDP), a NOVA CENTRAL SINDICAL DE TRABALHADORES 

(NCST) e a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA 

INDÚSTRIA (CNTI), os quais apresentaram memoriais (e-STJ fls. 577/535, 536/554 

e  694/708).

Em sua manifestação escrita, o IBDP defendeu, em suma, que (e-

STJ fls. 532/533):

[...] a utilização da média aritmética dos níveis de ruído ou adoção do nível 
máximo ou pico é mais favorável ao segurado. Todavia, do ponto de vista 
técnico e legal, esse método é incorreto, pois não leva em consideração o 
tempo de exposição aos respectivos níveis de ruído. Desse modo, o método 
correto de avaliar a exposição ocupacional, é determinar a dose de ruído ou 
efeito combinado, Leq ou Lavg. Se a exposição for diferente de oito horas, é 
necessário também determinar o NEN.
Vale lembrar que o critério da dosimetria é adotado na maioria dos países, 
incluindo o Brasil, conforme norma técnica da Fundacentro NHO-01, e anexo 
1 da NR-15 da Portaria 3214/79 do Ministério do Trabalho.  
 

Por sua vez, o IEPREV alega que a legislação previdenciária não 

poderia ignorar os picos de ruído, por fazer parte das condições insalubres que necessitam 

de uma avaliação quantitativa, pois "se existe a exposição a um nível de ruído mais alto 

previsto em lei como nocivo à saúde, este não pode ser mascarado pela média adotada 

pela norma previdenciária" (e-STJ fl. 540). Sucessivamente, requereu a observância da 

"média ponderada de ruído, principalmente quando observada variação de medição de 

intensidade, ainda que em jornada inferior a oito horas, acatando a intensidade elevada" 



(e-STJ fl. 553).

Em petição de e-STJ fls. 694/708, a Nova Central Sindical de 

Trabalhadores e a Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria sustentaram 

que, até 16/11/2003, a classificação da atividade como especial podia se dar com base no 

pico de ruído, pois, apenas a partir da vigência do Decreto n. 4.882/2003, com a 

introdução da metodologia NEN no item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, é 

que pode ser exigido a média do nível de ruído, em respeito ao princípio tempus regit 

actum.  

É o relatório.

VOTO

A Aposentadoria Especial, criada pela Lei n. 3.807/1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social – LOPS), teve sua importância realçada com a sua 

elevação a status constitucional a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

que a incluiu no inc. II do art. 202, e atualmente está prevista no inc. II do § 1º do art. 

201, após a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019.

De acordo com o texto constitucional, é vedada a adoção de 

requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos 

de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contribuição 

distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor dos 

segurados cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 

caracterização por categoria profissional ou ocupação.

Uma vez que, até o momento, não há lei complementar a disciplinar 

os critérios diferenciados para os trabalhadores expostos a agentes nocivos, a concessão 

da aposentadoria especial continua a observar a disciplina dos arts. 57 e 58 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/1991).

O referido diploma legal, em seu art. 57, §§ 3º e 4º, disciplina que a 

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência, ao segurado que 

comprovar tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo 

fixado em lei, qual seja, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.



Impende observar que "a permanência e a habitualidade da 

exposição a agentes nocivos à saúde são requisitos exigíveis apenas para as atividades 

exercidas a partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei n. 9.032/95, que alterou a 

redação do art. 57, § 3º, da Lei n. 8.213/1991" (AgInt no REsp 1.695.360/SP, Rel. 

Ministra REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, julgado em 1º/04/2019, DJe 

03/04/2019).

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

assente no sentido de que a exigência legal de habitualidade e permanência não pressupõe 

a exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de trabalho.

Exemplifico:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO 
ESPECIAL. AGENTE QUÍMICO. EXPOSIÇÃO OCASIONAL. RUÍDO. 
GRAU DO AGENTE NOCIVO. LEGISLAÇÃO EM VIGOR AO TEMPO 
DA ATIVIDADE. OBSERVÂNCIA.
1. Para efeito de contagem de tempo especial, ainda que não se exija a 
exposição ininterrupta do trabalhador ao fator de risco, necessária se faz 
a comprovação do requisito legal da habitualidade.
2. Caso em que o Tribunal de origem asseverou que o laudo pericial registrou 
que a exposição do autor aos gases hidrocarbonetos no período postulado se 
deu de forma ocasional.
3. O entendimento do Tribunal local coincide com a orientação desta Corte, 
proferida no REsp n. 1.398.260/PR, da Primeira Seção, segundo a qual o 
limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço 
para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, 
conforme Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997 e do Decreto n. 3.048/1999, e 
85 dB a partir do Decreto n. 4.882/2003.
4. Agravo interno desprovido.(AgInt no REsp 1.671.815/RS, de minha 
relatoria, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2019, DJe 28/11/2019) 
(Grifos acrescidos).
 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE 
DE CÔMPUTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA CONCESSÃO 
DE APOSENTADORIA PELO RGPS, AINDA QUE CONCOMITANTE 
COM O TEMPO DE SERVIÇO COMO SERVIDOR PÚBLICO, DESDE 
QUE NÃO UTILIZADO PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA 
ESTATUTÁRIA. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. PERMANÊNCIA 
E HABITUALIDADE. DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO 
ININTERRUPTA DE EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. AVALIAÇÃO 
PROFISSIOGRÁFICA. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
1. O art. 96, III da Lei 8.213/1991, veda que o mesmo lapso temporal durante 
o qual o Segurado exerceu simultaneamente uma atividade privada e outra 
sujeita a regime próprio de previdência seja computado em duplicidade para 
fins de concessão de benefício previdenciário no RGPS e no RPPS.
2. No caso dos autos, contudo, o acórdão recorrido consigna expressamente 
que no período de 9.5.1989 a 20.12.1992, o Segurado exerceu atividades 
concomitantes, na Secretaria de Educação do Estado do Paraná e na Empresa 
Norske Skog Pisa, comprovando o recolhimento de contribuições distintas 
para cada um dos vínculos, o que permite o aproveitamento do período para 
fins de aposentadoria no RPPS, não havendo que se falar em contagem de 
tempo de serviço em duplicidade.



3. Assim, o acórdão recorrido está em harmonia com a orientação desta Corte, 
que afirma que o exercício simultâneo de atividades vinculadas a regime 
próprio e ao Regime Geral de Previdência, havendo a respectiva contribuição, 
não impede o direito ao recebimento simultâneo de benefícios em ambos os 
regimes.
4. Quanto ao período de atividade especial, é necessário esclarecer que o 
requisito de habitualidade e permanência para fins de reconhecimento de 
atividade especial não pressupõe a exposição contínua e ininterrupta ao agente 
nocivo durante toda a jornada de trabalho, como quer fazer crer o INSS.
5. O tempo de trabalho permanente a que se refere o art. 57, § 3º, da Lei 
8.213/1991, é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não 
implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho, na sua jornada, 
seja ininterrupto.
6. A habitualidade e a permanência da exposição ao agente nocivo devem 
ser ínsitas ao desenvolvimento da atividade de trabalho habitual do 
Segurado, integradas à sua rotina de trabalho.
7. Não se reclama, contudo, exposição às condições insalubres durante todos 
os momentos da prática laboral, visto que habitualidade e permanência hábeis 
para os fins visados pela norma - que é protetiva - devem ser analisadas à luz 
do serviço cometido ao Trabalhador, cujo desempenho, não descontínuo ou 
eventual, exponha sua saúde à prejudicialidade das condições físicas, 
químicas, biológicas ou associadas que degradam o meio ambiente do 
trabalho.
8. Discípulo do Professor Lenio Streck, o também jurista Professor Diego 
Henrique Schuster, assevera que tanto na legislação como na jurisprudência 
previdenciária já se superou o pleonasmo habitual e permanente, não ocasional 
e nem intermitente, esclarecendo que a permanência não pode significar 
exposição durante toda a jornada de trabalho. O que importa, destaca o autor, é 
a natureza do risco, sua intensidade, concentração inerente à atividade pelo 
qual o trabalhador está obrigatoriamente exposto e capaz de ocasionar prejuízo 
à saúde ou à integridade física (SCHUSTER, Diego Henrique. Direito 
Previdenciário do Inimigo: um discurso sobre um direito de exceção. Porto 
Alegre, 2019).
9. No caso dos autos, a Corte de origem reconhecem que a exposição do 
Trabalhador aos agentes biológicos e químicos era intrínseca à sua atividade 
na empresa de saneamento, reconhecido, assim, a especialidade do período, 
não merecendo reparos o acórdão recorrido.
10. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento.
(REsp 1.578.404/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 25/09/2019) (Grifos 
acrescidos).

Nesse mesmo sentido é a definição do próprio Regulamento da 

Previdência Social, segundo o qual o tempo de trabalho permanente é aquele exercido de 

forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do trabalhador ao agente 

nocivo seja "indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço" (art. 65, 

Decreto n. 3.048/1999). Ou seja, nem a autarquia, em seu regulamento, exige a exposição 

ininterrupta ao agente agressivo, mas a habitual, esta entendida como aquela que esteja 

presente na própria rotina do labor e seguindo a dinâmica de cada ambiente de trabalho .

No exame dos autos, o INSS alega que o reconhecimento de tempo 

especial por exposição a alta pressão sonora exige a exposição a ruído médio superior ao 

limite de tolerância e não apenas o pico máximo aferido durante a jornada de trabalho, 

porquanto essa circunstância não se enquadraria no conceito de habitualidade e 



permanência que representem o desgaste necessário ao enquadramento das normas de 

proteção aos segurados que exercem atividades expostas aos agentes nocivos.

No entanto, cabe indagar se seria razoável a alegação da autarquia 

quando assevera que a mera exposição do trabalhador a nível de pressão sonora 

variável seria o equivalente ao reconhecimento de exposição a labor não ocasional ou 

intermitente? A meu juízo, não. Isso porque a exigência de habitualidade, como visto na 

jurisprudência acima, não pressupõe a exposição ininterrupta ao fator de risco.

Assentada a aludida premissa, impõe-se resolver a questão central 

objeto deste recurso, que é saber se a sujeição a níveis diversos de ruído, cujo pico de 

maior intensidade supere o limite previsto na legislação previdenciária, seria suficiente 

para caracterizar a especialidade do labor de modo a garantir a aposentadoria especial ou 

o seu cômputo de forma diferenciada, nos termos do art. 57, §§ 3º e 4º,  da Lei de 

Benefícios.  

Como é cediço, a comprovação do tempo de serviço especial deve 

observar o regramento legal em vigor por ocasião do desempenho das atividades. Nesse 

contexto, a Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.398.260/PR, processado sob o rito 

do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, firmado no princípio tempus regit 

actum, reconheceu indevida a aplicação retroativa do Decreto n. 4.882/2003, que alterou 

o Decreto n. 3.048/1999 para reduzir o limite de tolerância a ruído de 90 para 85 decibéis, 

asseverando que o patamar mais benéfico deve ser observado apenas a partir de sua 

vigência.

A propósito, veja-se como foi resumido o aludido acórdão:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. 
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. 
LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 
4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC
1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de 
serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma 
linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 
5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira 
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.
2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de 
serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do 
Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 
4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 
6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.



Caso concreto
3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da 
supressão do acréscimo da especialidade do período controvertido não 
prejudica a concessão da aposentadoria integral.
4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1398260/PR, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/05/2014, DJe 05/12/2014) (Grifos acrescidos).

No que diz respeito ao agente nocivo ruído, desde há muito, as 

normas de direito previdenciário já exigiam, mesmo em período anterior à redação 

original da Lei n. 8.213/1991, a demonstração da atividade profissional ruidosa mediante 

laudo técnico para aferição dos níveis de pressão sonora a que estava exposto o 

trabalhador.

Atualmente, de acordo com a lei previdenciária, a comprovação da 

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita por formulário (denominado 

PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário) com base em Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho – LTCAT expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista, conforme disposto no § 1º do 

art. 58 da Lei n. 8.213/991, in litteris:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados 
para fins de concessão de aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 
será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997).
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 
será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 
legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei n. 9.732/1998) (Grifos 
acrescidos).

No âmbito da legislação trabalhista, a Norma Regulamentadora n. 

15 do Ministério do Trabalho e Previdência, criada em 08/06/1978 para regulamentar os 

arts. 189 a 196 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, estabelece as atividades 

consideradas insalubres, em cujos anexos estão definidos os limites de tolerância para 

agentes químicos, biológicos e físicos, tais como o ruído.

A avaliação quantitativa de agentes aos quais o trabalhador está 

exposto exige a determinação da intensidade, como no caso dos autos, que se referem ao 

agente físico ruído. Os parâmetros para a avaliação quantitativa do ruído contínuo 

constam dos Anexos 1 e 2 da referida norma regulamentadora.

O Anexo n. 1 da NR-15 fixa em 85 decibéis o limite de tolerância 



para ruído contínuo ou intermitente, considerando uma jornada diária de 8 horas, que 

deve ser reduzida à medida que o nível de pressão sonora aumenta. Veja-se a tabela infra:

 
NORMA REGULAMENTADORA 15
ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
ANEXO I
LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO CONTÍNUO OU 
INTERMITENTE

NÍVEL DE 
RUÍDO

DB (A)

MÁXIMA EXPOSIÇÃO 
DIÁRIA 
PERMISSÍVEL

85 8 horas

86 7 horas

87 6 horas

88 5 horas

89 4 horas e 30 minutos

90 4 horas

91 3 horas e 30 minutos

92 3 horas

93 2 horas e 40 minutos

94 2 horas e 15 minutos

95 2 horas

96 1 hora e 45 minutos



98 1 hora e 15 minutos

100 1 hora

102 45 minutos

104 35 minutos

105 30 minutos

106 25 minutos

108 20 minutos

110 15 minutos

112 10 minutos

114 8 minutos

115 7 minutos

 

Segundo o item 6 da NR-15, quando houver exposição a ruídos 

variados, o cálculo para apurar a dose diária de exposição deve observar o tempo total 

que o trabalhador fica exposto a um nível de ruído específico, dividido pela máxima 

exposição diária permissível a este nível, in verbis:

Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de 
exposição a ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos 
combinados, de forma que, se a soma das seguintes frações: C1/T1 + C2/T2 + 
C3/T3... + Cn/Tn exceder a unidade, a exposição estará acima do limite de 
tolerância. Na equação acima, Cn indica o tempo total que o trabalhador fica 
exposto a um nível de ruído específico, e Tn indica a máxima exposição diária 
permissível a este nível, segundo o Quadro deste Anexo.
 

O Anexo 2 da NR-15, por sua vez, dispõe sobre os Limites de 

Tolerância para Ruído de Impacto, no qual define que “se entende por ruído de impacto 



aquele que apresenta picos de energia acústica de duração inferior a 1(um) segundo, a 

intervalos superiores a 1(um) segundo” (item 1). E acrescenta a norma que, “nos 

intervalos entre os picos, o ruído existente deverá ser avaliado como ruído contínuo”, ou 

seja, conforme o disposto no Anexo 1 (tabela supra).

No âmbito previdenciário, o  Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, 

trouxe nova redação ao § 11 do art. 68 do Decreto n. 3.048/1999 (atual § 12, com redação 

um pouco alterada), dispondo que as avaliações ambientais deverão considerar a 

classificação dos agentes nocivos e limites de tolerância estabelecidos pela norma 

trabalhista, indicando a metodologia e os procedimentos estabelecidos pela Norma de 

Higiene Ocupacional da FUNDACENTRO, que passou a adotar o critério denominado 

Nível de Exposição Normalizado (NEN), in verbis:

Art. 68 [...] 
§ 11. As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes 
nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, 
bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – 
FUNDACENTRO. (Incluído pelo Decreto nº 4.882, de 2003) (Grifos 
acrescidos).

Segundo a Norma de Higiene Ocupacional n. 1 da 

FUNDACENTRO (NHO 01), Nível de Exposição Normalizado (NEN) é "o nível de 

exposição, convertido para uma jornada padrão de 8 horas diárias, para fins de 

comparação com o limite de exposição".

Dessa forma, a contar do Decreto n. 4.882, o item 2.0.1 do Anexo 

IV do Decreto n. 3.048/1999, que lista a classificação dos agentes nocivos, passou a 

conter a orientação de que é especial a exposição a Níveis de Exposição Normalizados 

(NEN) superiores a 85 decibéis, in verbis:

2.0.1 RUÍDO
a) exposição permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis.
a) exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85 
dB(A). (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003).
 

Assim, somente a partir do Decreto n. 4.882/2003, é que se 

tornou exigível, no LTCAT e no PPP, a referência ao critério NEN (também chamado de 

média ponderada) em nível superior à pressão sonora de 85 dB, de modo a permitir que a 

atividade seja computada como especial nos termos do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Todavia, para os períodos de tempo de serviço especial anteriores à 

edição do referido Decreto n. 4.882/2003, que alterou o Decreto n. 3.048/1999, não há 



que se requerer a demonstração do NEN, visto que a comprovação do tempo de serviço 

especial deve observar o regramento em vigor por ocasião do desempenho das atividades.

Ilustrativamente, cito:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO 
N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. 
DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE 
AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.
1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a 
demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido 
e paradigma.
2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva "exposto de 
modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", ao frio e a 
níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 
modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, 
não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do 
óbice da Súmula n. 7/STJ.
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL 
APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM 
REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em 
atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da 
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 
8.213/1991.
2. Precedentes do STF e do STJ.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR 
DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO 
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na 
ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação 
do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o 
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes 
agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos 
dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de 
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por 
médico do trabalho.
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, 
estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de 
conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da 
legislação em vigor na data do requerimento.
3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do 
tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou 
seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 
proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de 
regra previdenciária.
4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, 
a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de 
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida 
no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).
5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação 
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse 
compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar 



tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 
412.351/RS).
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.
(REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011) (Grifos acrescidos).

 

De igual modo, descabe aferir a especialidade do labor mediante 

adoção de cálculo pela média aritmética simples dos diferentes níveis de pressão sonora, 

pois esse critério não leva em consideração o tempo de exposição ao agente nocivo 

durante a jornada de trabalho.

No entanto, se a atividade especial somente for reconhecida em 

juízo, sem que haja indicação do NEN no PPP ou no próprio LTCAT, caberá ao julgador 

solver a controvérsia com base na perícia técnica a ser realizada judicialmente. 

Isso porque, segundo o art. 369 do CPC/2015, "as partes têm o 

direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que 

não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se funda o 

pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz".

Nesse sentido já se firmou a jurisprudência pátria, conforme se 

verifica da Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 
judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre 
ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento.

Impende registrar que o item 6.6.3 da NHO 01 da 

FUNDACENTRO, ao dispor acerca da ocorrência simultânea de ruído contínuo e ruído 

de impacto (picos de ruído), orienta que a exposição ocupacional estará acima do limite 

quando um dos tipos de ruído for excedido, in litteris:

6.6.3 Ruído contínuo ou intermitente simultâneo com ruído de impacto
Na ocorrência simultânea de ruído continuo ou intermitente e ruído de 
impacto, a exposição ocupacional estará acima do limite de exposição, quando 
pelo menos o limite para um dos tipos de ruído for excedido.

Dentro desse contexto, é possível concluir que o parâmetro 

inicialmente a ser adotado e previsto na lei é o da FUNDACENTRO (NEN). Ausente 

essa informação, é possível ao magistrado, amparado por laudo pericial produzido com 

observância ao contraditório, reconhecer a especialidade do labor do segurado exposto a 

ruídos variáveis adotando o critério do pico máximo, desde que comprovada a 

habitualidade da exposição ao agente nocivo na produção do bem ou na prestação do 

serviço, ex vi do art. 65 Decreto n. 3.048/1999.



Na esteira da mesma compreensão, a Primeira Seção desta Corte, 

no julgamento do REsp 1.306.113/SC, proferido sob o rito do art. 543-C do 

CPC/1973, reconheceu o direito ao cômputo diferenciado de trabalho exposto a agente 

excluído do rol dos decretos regulamentares (eletricidade), se ficar demonstrado, por 

meio de perícia técnica, que o labor se deu de forma permanente, não ocasional, nem 

intermitente, em condições especiais.

A propósito, veja-se a ementa do referido julgado:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. 
SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 
DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. 
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO 
PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE 
TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO 
OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o 
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de 
agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na 
impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 
8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que 
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do 
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor 
que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como 
prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não 
ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 
8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos 
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o 
trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à 
eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp n. 1.306.113/SC, Rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, Julgado em 14/11/2012, DJe de 07/03/2013) (Grifos 
acrescidos).
 

Na ocasião, o eminente relator concluiu que a exegese dos arts. 57 e 

58 da Lei de Benefícios não dispensa aquelas situações reconhecidas por perícia e pela 

legislação correlata como prejudiciais à saúde do trabalhador, in litteris:

Com efeito, e sob interpretação sistemática do tema, não há como atribuir aos 
arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991 a intenção do legislador de exaurir o rol de 
agentes nocivos ensejadores da aposentadoria especial, não podendo ser 
ignoradas as situações consideradas pela técnica médica e pela legislação 
correlata como prejudiciais à saúde do trabalhador, sem olvidar a necessária 
comprovação do trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em 
condições especiais.

A utilização do critério do pico máximo não fere o disposto no § 1º 

do art. 58 da Lei n. 8.213/1991 – o qual estabelece que a comprovação da efetiva 



exposição do segurado aos agentes nocivos deve observar a legislação trabalhista –, 

porquanto, na realidade, coaduna-se com a Norma Regulamentar n. 15 do Ministério do 

Trabalho e Previdência e com a Norma de Higiene Ocupacional n. 01 da 

FUNDACENTRO.

Como visto acima, a NR-15 traça uma relação entre o nível de 

pressão sonora e o limite do tempo de exposição tolerável, iniciando em 85 decibéis para 

uma jornada de oito horas de trabalho, que vai diminuindo gradualmente, à medida que 

aumenta o ruído. Por exemplo, numa hipótese de exposição a ruído de 106 decibéis, a 

NR-15 considera tolerável apenas 26 minutos. 

Dessa forma,  mostra-se desarrazoado desconsiderar a exposição 

habitual do trabalhador a pico de ruído que, por mesmo por alguns minutos, passa do 

tolerável, sem reconhecer-lhe o direito ao cômputo diferenciado de sua atividade, que é a 

própria finalidade da norma previdenciária.

Impedir o acesso ao cômputo diferenciado do tempo de serviço 

especial ao trabalhador exposto a agente nocivo à sua saúde por não atendimento a 

critério previsto somente no Decreto n. 3.048/1999, e não na lei, é puni-lo duplamente, 

pois o segurado sofre o desgaste de seu trabalho em condições nocivas ao mesmo tempo 

em que a autarquia beneficia-se das contribuições decorrentes do labor exercido e toda a 

sociedade tira proveito do trabalho desempenhado por determinadas categorias sem a 

devida compensação.

Assim, conclui-se que, para efeito de comprovar a especialidade do 

labor nos termos do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, somente após a edição do Decreto n. 

4.882/2003, que alterou o Decreto n. 3.048/1999, tornou-se exigível a referência ao 

critério NEN no LTCAT e no PPP.

Todavia, ausente, no PPP ou LTCAT, informação sobre o NEN ou 

a respeito da metodologia empregada na aferição do ruído variável, é possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade pelo critério de pico máximo, desde que 

baseada em perícia técnica judicial que ateste a habitualidade e a permanência, conforme 

exigido no art. 57 da Lei n. 8.213/1991 e no art. 65 do Decreto n. 3.048/1999.

TESE REPETITIVA

 O reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

especiais pela exposição ao agente nocivo ruído, quando constatados diferentes níveis de 



efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do Nível de Exposição Normalizado (NEN). 

Ausente essa informação, deverá ser adotado como critério o nível máximo de ruído (pico 

de ruído), desde que perícia técnica judicial comprove a habitualidade e a permanência da 

exposição ao agente nocivo na produção do bem ou na prestação do serviço.

 

CASO CONCRETO

De início, no tocante à alegada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, 

não se vislumbra nenhum equívoco ou deficiência na fundamentação contida no acórdão 

recorrido, sendo possível observar que o Tribunal de origem apreciou integralmente a 

controvérsia, apontando as razões de seu convencimento, não se podendo confundir 

julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação 

jurisdicional.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do CPC/2015, são 
cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, 
contradição, omissão da decisão recorrida ou erro material.
2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências em 
questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira 
integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no 
recurso.
3. "A ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal, visando 
à mera rediscussão do mérito da causa, dado seu caráter excepcional" (AR 
5.696/DF, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 
07/08/2018). 4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl na AR 5.306/RJ, 
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
14/08/2019, DJe 27/09/2019) (Grifos acrescidos).
 

Quanto ao reconhecimento da atividade especial exposta a ruído 

variável, o Tribunal de origem concluiu que, se não houver indicação da média ponderada 

nos autos do processo judicial, devem ser adotados os valores de pico do ruído, in verbis 

(e-STJ fls. 274/275):

Exame do tempo especial no caso concreto
Passo, então, ao exame dos períodos controvertidos nesta ação, com base nos 
elementos contidos nos autos e na legislação de regência, para concluir pelo 
cabimento ou não do reconhecimento da natureza especial da atividade 
desenvolvida.
Período: 02/02/1987 a 18/01/1988, 02/01/1989 a 14/06/1995,03/07/1995 a 
24/07/1996
Empresa: Imetil- Tissot S. A. Ind. e Com.
Atividade/função: marceneiro e auxiliar de produção
Agente nocivo: ruído de 85,7 a 91,4 dB
Prova: laudo pericial judicial por similitude (evento 3 -LAUDOPERIC16);



Enquadramento legal: ruído superior a 80 decibéis até05/03/1997: item 1.1.6 
do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I do Decreto n.º 
83.080/79;
Conclusão: o agente nocivo ao qual estava exposta a parte autora está 
elencado como especial, e a prova é adequada. Portanto, é cabível o 
reconhecimento da natureza especial do labor, devendo ser confirmada a 
sentença no ponto.
Para fins de enquadramento, em não havendo informação quanto à média 
ponderada de exposição ao ruído, deve-se adotar o critério dos picos de ruído, 
afastando-se o cálculo pela média aritmética simples, por não representar com 
segurança o grau de exposição ao agente nocivo durante a jornada de trabalho. 
Período: 01/08/1996 a 23/12/2004 e 03/01/2005 a 11/08/2014
Empresa: Sierra Móveis Ltda.
Atividade/função: auxiliar de marceneiro (de 01/08/1996 a 03/11/2012) e 
operador de máquina (até 11/08/2014)
Agente nocivo: ruído de 83 a 107 dB (de 01/08/1996 a 23/12/2004) e de 75 a 
105 dB (03/01/2005 a 11/08/2014)
Prova: PPP - Perfil profissiográfico previdenciário (evento 3 -ANEXOSPET4 
- p. 51 a 54); laudo pericial judicial (evento 3 - LAUDOPERIC16);
Enquadramento legal: ruído superior a 90 decibéis a partir de06/03/1997 até 
18/11/2003: item 2.0.1 do Anexo IV do Dec. n. 2.172/97 e do Anexo IV do 
Decreto n.º 3.048/99 na redação original; ruído superior a 85 decibéis a partir 
de 19/11/2003: item 2.0.1 do Anexo IV do Decreto n.3.048/1999 com a 
alteração introduzida pelo Decreto n. 4.882/2003;
Conclusão: o agente nocivo ao qual estava exposta a parte autora está 
elencado como especial, e a prova é adequada. Portanto, é cabível o 
reconhecimento da natureza especial do labor, devendo ser confirmada a 
sentença no ponto.
Para fins de enquadramento, em não havendo informação quanto à média 
ponderada de exposição ao ruído, deve-se adotar o critério dos picos de ruído, 
afastando-se o cálculo pela média aritmética simples, por não representar com 
segurança o grau de exposição ao agente nocivo durante a jornada de trabalho.
(Grifos no original).

Assim, o acórdão do Tribunal de origem manteve a sentença que 

concedeu ao segurado a aposentadoria especial, consignando ser possível o 

reconhecimento do labor especial por exposição a ruído variável baseado nos picos de 

maior intensidade, quando não houver informação da média de ruído apurada segundo a 

metodologia da FUNDACENTRO, motivo pelo qual merece ser mantido.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial da 

autarquia. 

É como voto. 



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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